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No âmbito das medidas e acções a desenvolver no
Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incên-
dios, importa agora definir as especificações técnicas
em matéria de defesa da floresta contra incêndios rela-
tivas a equipamentos florestais de recreio inseridos no
espaço rural, que devem ser observadas de ora em
diante.

Os critérios que estiveram na base dessas normas
visam garantir as condições de segurança dos utiliza-
dores e das populações locais, bem como a protecção
contra incêndios dos espaços florestais envolventes.

Assim:
Nos termos do n.o 6 do artigo 13.o do Decreto-Lei

n.o 124/2006, de 28 de Junho:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o A presente portaria define as especificações téc-

nicas em matéria de defesa da floresta contra incêndios
a observar na instalação e funcionamento de equipa-
mentos florestais de recreio inseridos no espaço rural.

2.o Para efeitos da presente portaria, entende-se por:

a) «Equipamentos florestais de recreio» todo o tipo
de infra-estruturas que permitem a realização de acti-
vidades de lazer inseridas no espaço rural, nomeada-
mente os equipamentos aptos à realização de pique-
niques e à confecção de alimentos, bem como os trilhos
destinados a passeios pedestres, a cavalo ou com a uti-
lização de velocípedes;

b) «Fogareiro» os equipamentos ligeiros, normal-
mente móveis, de materiais metálicos ou cerâmicos e
possuindo fornalha, onde se realiza fogo para confecção
de alimentos;

c) «Grelhador» os equipamentos fixos, apropriados
para a confecção de alimentos com fogo, construídos
com materiais ignífugos (por exemplo, pedra, adobe,
ferro ou tijolo), compostos por uma bancada e podendo
possuir ou não grelha e chaminé;

d) «Materiais ignífugos» os materiais compostos ou
revestidos por substâncias não inflamáveis e que difi-
cultam ou obstam à combustão;

e) «Meios de supressão imediata de incêndios flo-
restais» os equipamentos próprios da actividade de sapa-
dor florestal ou quaisquer outros, nomeadamente bate-
dores, ancinhos, enxadas, pás, depósitos de areia, água
e extintores, que permitem de forma rápida e eficaz
a primeira intervenção em caso de incêndio florestal;

f) «Pontos de informação» as estruturas que contêm
suportes gráficos de informação ao público, nomeada-
mente mapas, sinalética, textos interpretativos e regras
de conduta a observar;

g) «Trilhos» as vias de comunicação com um trajecto
definido, que atravessam o espaço rural, destinadas a
proporcionar o exercício de uma actividade de lazer,
podendo ser do tipo «caminho de pé posto» ou possuir
piso construído, nomeadamente em macadame, pedra
ou madeira.

3.o Os equipamentos florestais de recreio devem
cumprir cumulativamente, consoante o tipo de infra-
-estrutura em causa, as seguintes medidas de defesa da
floresta contra incêndios:

a) Os fogareiros devem dispor de rede que permita
a retenção de fagulhas e na sua localização deve aten-
der-se à direcção dos ventos dominantes, de modo a
evitar uma excessiva oxigenação da combustão;

b) Os grelhadores devem ser instalados em locais lim-
pos de material combustível num raio de 5 m em seu
redor e possuir sistema de retenção de fagulhas;

c) Caso exista cobertura do espaço onde estão ins-
talados os grelhadores ou fogareiros, a mesma deve ser
construída com materiais ignífugos;

d) Nos locais onde existam grelhadores ou fogareiros
ou seja possível instalar fogareiros, devem existir sempre
pelo menos dois tipos de meios de supressão imediata
de incêndios florestais, num raio de 50 m, sendo obri-
gatoriamente um deles a água, em quantidade não infe-
rior a 100 l por grelhador ou fogareiro ou, em alternativa,
ligação a ponto de água da rede pública ou privada.

4.o Os equipamentos florestais de recreio devem ser
apetrechados com:

a) Pontos de informação, que incluam esclarecimen-
tos relevantes sobre prevenção de incêndios florestais,
sobre a possibilidade de realização de fogueiras para
a confecção de alimentos e, ainda, indicações sobre as
vias de evacuação disponíveis em situação de incêndio;

b) Estacionamento organizado, de modo a evitar difi-
culdades de acesso e evacuação em caso de incêndio
florestal.

5.o Para além do disposto no artigo 15.o do Decre-
to-Lei n.o 124/2006, de 28 de Junho, os equipamentos
florestais de recreio devem possuir no mínimo dois aces-
sos alternativos ou, na sua ausência, uma zona de refúgio
de emergência, em local apropriado, claramente sina-
lizado, sem coberto arbóreo ou arbustivo e com pelo
menos 50 m de raio.

6.o Nos equipamentos florestais de recreio aptos à
realização de piqueniques e confecção de alimentos
deverá ainda ser evitada, sempre que possível, a uti-
lização de espécies arbóreas e arbustivas de elevada
inflamabilidade e promovida a execução de acções que
diminuam a inflamabilidade da vegetação no período
crítico.

7.o Os equipamentos florestais de recreio existentes
deverão ser adoptados às especificações técnicas pre-
vistas nesta portaria no prazo de dois anos após a data
da sua publicação, de acordo com um programa de adap-
tação constante do plano municipal de defesa da floresta
contra incêndios.

8.o Para efeitos da excepção prevista no n.o 3 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 124/2006, de 28 de Junho,
os equipamentos devem cumprir as especificações téc-
nicas constantes do n.o 3 desta portaria.

9.o Sem prejuízo dos demais condicionalismos legais,
a construção ou a beneficiação de novos equipamentos
florestais de recreio está sujeita a prévio parecer favo-
rável da comissão municipal de defesa da floresta contra
incêndios, que deverá atender ao disposto no respectivo
plano municipal de defesa da floresta contra incêndios.

10.o Para efeito do número anterior, deverá o pro-
ponente instruir o processo com planta de localização
à escala de 1:10 000 ou superior e memória descritiva
do projecto, onde sejam detalhadas as características
dos equipamentos a instalar ou a beneficiar.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 10 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1141/2006
de 25 de Outubro

Pela Portaria n.o 640-O/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca do Concelho
de Belmonte, e não Associação de Caça e Pesca de
Belmonte, como mencionado na respectiva portaria, a
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zona de caça associativa de Belmonte (II) (processo
n.o 1642-DGRF), situada no município de Belmonte,
com a área de 2246 ha, e não 2362 ha, como mencionado
na respectiva portaria, válida até 15 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o, na alínea a) do artigo 40.o
e no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por dois períodos iguais, a con-
cessão da zona de caça associativa de Belmonte (II)
(processo n.o 1642-DGRF), abrangendo vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fre-
guesias de Belmonte e Inguias, município de Belmonte,
com a área de 2246 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1142/2006
de 25 de Outubro

Pela Portaria n.o 640-J/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca do Concelho
de Belmonte, e não Associação de Caça e Pesca de
Belmonte, como mencionado na respectiva portaria, a
zona de caça associativa de Belmonte (I) (processo
n.o 1639-DGRF), situada no município de Belmonte,
com a área de 2378 ha, e não 1850 ha, como mencionado
na respectiva portaria, válida até 15 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 37.o, na alínea a) do artigo 40.o e

no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por dois períodos iguais, a con-
cessão da zona de caça associativa de Belmonte (I) (pro-
cesso n.o 1639-DGRF), abrangendo vários prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fre-
guesias de Maçainhas, Belmonte e Inguias município
de Belmonte, com a área de 2378 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Outubro de 2006.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1143/2006
de 25 de Outubro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em cir-
culação, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão de selos alusiva ao correio escolar, com
as seguintes características:

Design: Atelier Sofia Lucas;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Impressor: Cartor;
1.o dia de circulação: 9 de Outubro de 2006;
Taxas, motivos e quantidades:

N20g (correio normal nacional) — «letras» —
550 000;


